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DECRETO LEGISLATIVO NO 03/20í9

Concede Medalha de Honra ao
MéritO à RÁDIO DIFUSORA
APARECIDA í05,7 FM, na pessoa
de seu Diretor Geral, Frei
Francisco Aparecido Rodrigues, e
dá outras providências.

VALCENIR DE ABREU, Presidente da Câmara Municipal
de Monte Aprazível, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
promulga o seguinte decreto legislativo:
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Frei Francisco Aparecido Rodrigues, a MEDALHA DE HONRA AO
MÉRITO.

Art. 20. A concessão a que se refere o artigo anterior é
conferida em razáo do destaque, dinamismo e capacidade da entidade
homenageada, que contribuíram efetivamente para o direito à informação pelos
cidadãos e aperfeiçoamento artístico e cultural de Monte Aprazível.

Art. 30. A outorga da medalha será feita em Sessão
Solene em data a ser acordada com os representantes da entidade
homenageada.

Art. 40. As despesas decorrentes com a execução deste
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações próprias do orçamento
vigente.

Art. 50. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Aprazível, 02 de outubro de 2019.

Valcenir de Abreu
Presidente
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